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Anexo IV. 

CONTRATO Nº xx 

 
A Câmara Municipal de São Tiago, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Carlos 

Pereira, 122 Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 26.148.106/0001-20, representado pelo Presidente da 

Câmara Municipal, Sra. Mariana Lourdes Vieira Silva, brasileira, solteira, portador do CPF nº xxxxx, 

RG xxxx  residente e domiciliado na Rua  xxx, CEP 36.350.000, São Tiago/MG, aqui denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº , sediada à nº, bairro na cidade de, no estado de aqui representada por xxxxxx brasileira, 

titular do CPF nº xxxxx residente e domiciliado à Rua xxxxxxx nºxx, bairro xxxx, CEP xxxx cidade xxx 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o presente instrumento, 

devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, 

e pela proposta da CONTRATADA, datada de, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

30/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 03 mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa operadora de plano de saúde 

coletivo empresarial, na modalidade coparticipativa de 30% (trinta por cento) sobre os valores dos 

serviços utilizados, para a prestação/cobertura de serviços continuados de assistência médico-

hospitalar, obstetrícia (parto), ambulatorial, laboratorial, exames complementares, inclusive os de alta 

complexidade e serviços auxiliares de diagnóstico, terapias e internações em acomodações do tipo 

apartamento individual, com banheiro privativo e direito à acompanhante, bem como cobertura de 

custos assistenciais, atendimento de urgência e emergência, de abrangência ESTADUAL, de acordo 

com o rol da Agência de Saúde Suplementar (ANS), exclusivamente para servidores e vereadores 

da Câmara Municipal de São Tiago/MG e seus dependentes legais, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidos no Termo de Referência e próprio contrato. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor estimado 

1    R$  

2    R$ 

 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa/ Pregão, identificado no preâmbulo, 

ao Termo de Referência e eventuais anexos e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

1.2. Discriminação do objeto 

............................................................................................. 

2.1. Este contrato vigerá até agosto de 2026. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

 

3.1. Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do objeto se dará de forma 

única/ parcelada nos termos dos tópicos seguintes; 
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3.2. A requisitante somente poderá iniciar a execução do objeto após a comunicação oficial do Setor 

de Licitações sobre a efetiva publicação do contrato, momento que demarcará o início da fase de 

execução. 

 

3.3- DO RECEBIMENTO: 

 

3.3.1.Para bens: a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, pelo fiscal designado, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; e b) definitivamente, 

em até 30 (trinta) dias, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

 

3.4. DA RECUSA DO OBJETO: 

 

3.4.1.Se houver rejeição do objeto, nos termos do Art. 140, § 1º, da Lei 14.133/2021, a licitante deverá 

proceder à substituição e/ou reparação sem qualquer ônus para a Administração e dentro de prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 03 (três) 

dias de sua ocorrência. 

3.4.2. A rejeição do objeto será formalizada através de termo próprio e comunicada à contratada por 

meio idôneo, físico ou eletrônico, cuja prova da comunicação será encartada aos autos do 

Procedimento Licitatório; 

3.5. Após a execução completa do objeto contratado, incluindo a realização de todos os pagamentos 

devidos, o gestor lavrará termo de encerramento da execução e encaminhará à autoridade superior 

para a devida conclusão do Processo Licitatório. 

3.6 A subcontratação só será admitida mediante prévia anuência da contratante, condicionada à 

apresentação de toda documentação comprobatória dos requisitos da contratação previstos no termo 

de referência. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – PREÇO.  

 

4.1. O valor do presente Contrato é de R$................................ 

4.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária indicada abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento e aprovação da Nota Fiscal ou Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento e aprovação da Nota Fiscal ou Fatura quando a 

Administração contratante atestar a execução do objeto do contrato através do Termo Definitivo de 

Recebimento. 

6.3. Deverão constar na Nota Fiscal obrigatoriamente os seguintes dados: Razão Social: Câmara 

Municipal de São Tiago Endereço: Praça Ministro Gabriel Passos 681 – Centro São Tiago/MG – 

36.350000 CNPJ: 26.18.106/0001-20 

6.4. Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contratado ou com 

irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a Contratada providencie as 

medidas necessárias a sua regulamentação formal, não implicando qualquer ônus para a 

Administração. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação, não cabendo a esta pleitear reajuste de preço, atualização monetária ou 

quaisquer outros direitos que entender cabível. 

6.6. A atualização monetária incidente após o decurso do prazo para efetivo pagamento será 

calculada pelo índice IPCA. 

6.7. O acompanhamento para fins de liquidação contratual se dará através do Fiscal do Contrato. 

6.8. O pagamento ocorrerá através de boleto bancário ou indicação de conta do banco do brasil. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

7.1. Os contratos decorrentes deste certame poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, nos termos do Artigo 107da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

7.2. Após o período de 12 meses do orçamento poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA, 

que será concedido somente após a solicitação da contratada, sob pena de preclusão. 

7.3. Nos contratos de serviços contínuos, deverão ser observadas as disposições do artigo 92, § 4º, 

da Lei 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA– REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO  

 

8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 dias úteis. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis. 

8.3. Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será 

preferencialmente de 1 (um) mês. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO  

 

9.1. A garantia da contratação será aplicada conforme as normas da Lei Federal nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

9.2. Caso o fornecedor possua uma garantia maior que a determinada no Termo de Referência, 

prevalecerá a maior. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no serviço prestado para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão 

ou servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no presente contrato e termo de referência; 

10.1.6. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

10.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

sejam obrigações solidárias ou solidárias. 

 

10.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Obrigações Gerais: 

10.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e em seus 

anexos, neste contrato e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.2.2. Realizar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no termo de referência e seus anexos e neste contrato, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a descrição dos bens entregues; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

10.2.4.  Substituir ou reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto/serviço 

com avarias, defeitos ou em desacordo com a descrição constante no termo de referência; 

10.2.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo; 

10.2.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado; 

10.2.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da Previdência Social e para aprendiz. 

10.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.2.11. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.2.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso. 

10.2.17. Entregar os bens em prefeitas condições no endereço Rua Carlos Pereira nº 122 centro São 

Tiago/ MG 36.350-000, em até o dia xx de xxxxx de 202x, em horário comercial a combinar pelo E-

mail fiscalcontrato@camarasaotiago.mg.gov.br com o fiscal do contrato.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.4.  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

mailto:fiscalcontrato@camarasaotiago.mg.gov.br
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156. 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.4. Antes da aplicação da penalidade, será facultada a defesa escrita do interessado, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei 

14.133/2021. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, nos termo do artigo 163 da Lei 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

  

12.1. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a necessidade 

apresentada perante o presente procedimento de contratação, tem-se nomeados os seguintes 

servidores para gestão e fiscalização do contrato: 

Gestor: Mariana Lourdes Vieira Silva 

Fiscal: Soraia Santiago Bernardo 

12.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega dos bens, indicando dia, mês, ano e horário, bem como o nome das pessoas eventualmente 

envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.4. O fiscal lavrará termo detalhado do recebimento provisório, apontando todas as circunstâncias 

envolvidas na execução do objeto, atestando sua regularidade ou não. 

12.5 O gestor lavrará termo detalhado do recebimento definitivo, atestando se a execução do objeto 

atendeu todas as exigências do Edital e do Contrato. 

12.6. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e os atos 

normativos regulamentares correspondentes. 

12.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

12.8. A subcontratação só será admitida mediante prévia anuência da contratante, condicionada à 

apresentação de toda documentação comprobatória dos requisitos da contratação previstos no item 

5 deste termo. 

 

12.9. ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO. 

 

12.9.1. Organizar o contrato, apostilas e os termos aditivos; 

12.9.2. Acompanhar o prazo de vigência e execução; 

12.9.3. Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos); 

12.9.4. Analisar proposta de prorrogação; 

12.9.5. Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 

12.9.6. Manter atualizado os valores dos serviços com aditivos e supressões; 
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12.10. ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO. 

 

12.10.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato; 

12.10.2. Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

12.10.3. Propor e sanções cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

13. O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 

da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no termo de referência e neste contrato. 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo, 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Conforme disposto no Inciso I e Caput do Artigo 124 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os 

contratos firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, unilateral pelo Município, 

quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos e quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato para obras, serviços e compras e de 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de 

edifício ou de equipamentos. 
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15.4. Poderá também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e financeiro 

inicial do contrato em casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a sua execução, 

conforme pactuado. 

15.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados, nos termos do artigo 134 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

15.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Aplica-se à execução deste contrato as normas da Lei Federal 14.133 de 2021 e demais normas 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, as normas e princípios gerais dos 

contratos, inclusive quanto aos casos omissos, que serão decididos pela CONTRATANTE. 

16.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial de Minas Gerais e no Portal Nacional de Contratações Públicas, de acordo com o previsto na 

Lei nº 14.133/2021. 

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 

  

18.1. É eleito o Foro de São João Del Rei /MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

Xx de xxx de 2025. 

 

Mariana Lourdes Vieira Silva 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal da empresa                                                      Presidente da Câmara Municipal 


